
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DA CIPA

ADMrrürsTRAç^O 2025 A 2O2a

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OI I 12026

DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N.002/2026

A comissão Permanente de Licitação do Município dc são pedro da ('ipa-MT. composta peros
Membros: Marcos Vinícios de Jesus Abrahão, Marciana cla Sil'a cherubirn. Eliane Garcla de
A-lmeida, constituída poÍ ato administrarivo do prefêito Municipal senlror i.,DLiARDo JosE DA
SILVA ABREU, através da Portaria n" 008/2026. rendo con.o Àsentc de contratação o primeiro-
no exercício de sua atribuição legal, Íica AUT()RIZAI)o. conlbrrne tlocurnento ancxado ao
referido processo, em conjunro ao oficio de n'oÍ'ício n" 041/SGM/pMSpc datado em I I de
fevereiro de 2026, advindo da SECTRETARIT\ Gr-.lLAL lx) rvltÀrcÍpro DFr sÀo
PEDRO DA clPA. devidamente protocola<1o s.b o n" 00 r2212015. onde . orcrenador tla
despesa, justifica a necessidade <ia COA'TRATA O DE EMPRESA ESPECIÁLIZAD,l

SERVI' DE DEDETIZA O NA SEDE DA PREFE]TURÁ I)o tfiiNI o
DE O PEDRO DA CIPA.

coNSIDERANDO os dispositivos da Nl,LC. a reÍêrida comissão riará prossegLrinrento
à referida AUTORIZIÇÃO na modalidade rle Dispcnsa rje Licitaçào.

CONSIDERANDo o dispost. Decreto Municipar n'.1r6. de 0r de.iunho <Je 2023. que
"Regulamenta Dispensa de Licitaçào. dc qut natu o r,r.7J. § 7"(t, l(i tf ti. r JJ. tle r,.la _riril
de 2021, no âmbito do Ádministroçiio Municipul". e alteraçÕe,s posreriores.

CONSIDERANDO, ainda, a dererminação do preÍ'eito Municipal em ..Contratação
de Empresa Especializada em serviço de Dedetização na sede da prefeitura do
Município de são Pedro Da Cipa" devido as pecuriari<Jades e\istentes na re-risraçàs tcrcnr
que seguir um rito processual moroso, visando resguarclar a adrninistraçào e conslquentemente.
alavancar a proposta mais vantajosa. deixando craro que ,']csmo e* caso de dispensa semprc scrá
levado em consideração a maior vantagem para o erário púhlico.

cONCLUIU a comissão Permanente de Licitação. que seria dispensár,el a realizaçã.
de Licitação, para contratação de Pessoa Jurídica. .iri q uc não ullrapassou o i alor estirnadrr por lei
para esta modalidade de licitação. para "contratação tle Empresa Especializada em
serviço de Dedetização na sede da Prefeitura do Município de São pedro Da cipa"
âtendendo a autorização do prefeito para a realizaçào do ceftame.

A comissão Permanente de Licitação. conclui. também. verificand, as propostas
apresentadas, que, o objeto obedece ao preç(.) de rncrcado c ao princípio da nraior vantagem para
administração pública municipal e considera-se a aquisição caracterizada pela necessidade <ie
atendimento da situação.

I- DOOBJETO
"contratação de Empresa Especializada em scrviço de f)edetização na sede
da Prefeitura do Municipio de são pedro Da cipa", conÍ'orme e'speciÍicado
abaixo:

Descrição Cód.
TCf,.MT

Qdc
Litragem

Valor
Unitário

RS

Valor
Total

RS

Item

Rua Rui Earbose, 335 - Centro - São Pedro dâ Cipa - FtT - CEp: 7A.a3s-OOO_ CNp, 37.464.s4a/OOO7.O8
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SERI4CO DE
CONTROLE DE PRÁGAS
- DEDETIZACAO, ÁKEA
INTERNÁ E LYTERNÁ
PÁÇO MWICIPAL,

21681 7 -,4

Cód.: I 
I

25L RS i 86.00 R$ 4.650.00
01

Rua Rui Edrbosa, 335 - Centro - São Pe.tro da Cipa - t T - CEp: 7g.A3S-OOO- CNp): 32.464,g4A/OOOt.Og

Totalizando o valor de R$ 4.650,00 (euadro Mir, seiscentos e cinquenta Reais).

2 - DA CoNVENIÊNCIA PÚBLICA
os serviços Prestados do objeto acima especificado nas condiçõcs deteminadas pelo
Prefeito do Município, configura-se cumo. mais conveniente para a Administràção
Pública Municipal, posto que possibilita ao Gesror público cunrprii com os principiosda
austeridade, responsabilidade, impessoalidade e c«rntrole dos gastos públicos. evitando
desperdícios de recursos, o que certamente acarretará a redução de cuslos para o erário.

3 -FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
o presente instrumento contratual reger-se-á pelas disposições expressas no «rl. 7i. § ,.,
da lei n"|4.133, de l" de Ábril de 2021 e alterações posteriores, e pelo preceito de direito
público, aplicando-se- lhe supletivamerrte os principios da reoiia géral tlos contratos.
legislação aplicável.
o objetivo da Licitação Pública está contextualizado no próprio texto da Lei. que
preconiza como finalidade precípua do processo licitatório. evidentemente. que
respeitando os preceitos constitucionais e intiaconstitucionais que regem a boa gestão da
coisa pública.
o art. 5" da Lei 14.133/21, destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia e a selecionar a proposta mais r.'antajosa para Aclministração e será
processada ejulgada em estrita conformidade com os princípios básicos da tegalidatle. da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade. da publicitlade. probidade adÀinistrativa.
da vinculação ao instrumento convocatório. do julgamento objeti'o e dos que lhes sào
correlatos.
Evidentemente, todo e qualquer processo de licitação pública constirui urn ônus ao erário.
entretanto, se configura necessário para garantir que serão cumpridos vários princípios.
entre eles, o da igualdade de condições e da economicidade.
Todavia, a própria legislação prevê. em casos específicos. a exceção ao princípio da
universalidade da licitação pública, desde que compror..ada a ! antageÍ[ para
Administração Pública, sem preterimento de direitos.
E o caso do presente procedimento. que se apresenta mais apropriaclo para o Municipio
de São Pedro da Cipa, sem. contudo. constituir-se em objcto de reclamação oLr de
impugnação.

4- DA CONCLUSÃO
De tudo que foi exposto, conclui-se que a contralação da empresa para atender ao ob.ieto.
de forma direta, pelos motivos já j ustificados. consritui-se necessários e econômicos para
o Município.

5 - DA DECRETAÇÃO FORMAL DA DISPENSA DA LICITAÇÃO
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6 - DA PUBLICAÇÃO
Em cumprimento ao que determina o princípio da pubricidade dos atos administrati'os.
determina a Comissão Permanente de LicitaçOes que seja publicado .*n.rrol Juprefeitur4 extrato do presente processo.

7 - DA CONTRATAÇÃO
cumpridas tais formalidades, em face da decretação formal da Dispensa de Licitação"
para contmtação do objeto, já especificados no presente instnrnrcnto. a comissà.
Permanente de I icitação procederá a Í'ormalização <1e todo processo. i".lrrir. .". 

"expedigão de todos os documentos necessários.

A Comissão Permanente de Licitação. em conformidade com o parecer Jurídico
convergem no entendimento de que a "Contratação de Empresa Especializada emServiço de Dedetização na sede da Prefeitura do Município de São petlro Da Cipa",
em conformidades ao Decreto Municipal n" 41612023 que regulamentou o art. 75 da l.eiFederal n"14.133 /2021, visto a empresa MARIA LIZIE ROMÃO PEREIR{ _ ME _CNPJ n' 28.974.154t0001 -01, sendo 30 (trinta) dias. Totalizando ao valor global de R$,1.650,00 (Quatro Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais), não fere os principios básicos
que noúeiam a administração pública. ConT Tais Íirndamentos. DECRETAM a Dispensà
de Licitação Pública para aquisiçào r1o objeto descrito neste.

E por fim, nada mais havendo para registrar, determinou a presidente da Com ISSAO
Permanente de Licitação. que lavrasse o presente termo que segue assinado pelos
membros que compõem a Comissão pemanente de Licitação da Prefêitura N4unicipal de
São Pedro da Cipa, em 02 (duas) vias de igual a um só eÍêito jurídico.

ipa, 23 de fevereiro de 2026

DE US ABRAHAO
Agente d Contrata ao

ELIANE DE ALMEIDA
Secrctaria
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